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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A Câmara Municipal de Uberlândia, manifesta as suas congratulações e parabeniza Gérson Menandro Garcia
de Freitas, pelos anos dedicados ao Exército Brasileiro e por ser designado para exercer o cargo de Conselheiro Militar
da Missão Pernamente do Brasil junto à Organização das Nações Unidas(ONU), em Nova Iorque.

É de extrema importância o reconhecimento do seu trabalho, atuando de forma séria e confiável, exigindo
altos padrões éticos em todas as suas atividades.

Como Oficial General desempenhou os cargos de: Secretário-Geral do Exército; Comandante da Academia
Militar das Agulhas Negras; 5º Subchefe (Operações de Paz e Relações Internacionais), 7º Subchefe (Política,
Planejamento Estratégico e Processo de Transformação da Força); Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército; e
Comandante Militar do Planalto. No Ministério da Defesa, exerceu as funções de Chefe de Assuntos Estratégicos
(Política, Estratégia, Relações Internacionais e Operações de Paz) e de Chefe de Operações Conjuntas. Exerceu
também as funções de Coordenador-Geral do Projeto de Força do Exército Brasileiro, Coordenador de Defesa de Área
na Copa das Confederações e do Mundo de futebol e de Coordenador do Eixo Defesa nas Olimpíadas e Paralimpíadas
RIO 2016. Atualmente, é o Comandante Militar do Oeste.Dentre os trabalhos publicados, no Brasil ou no exterior, citam-
se: Operações de Dissimulação Tática e Estratégica; Liderança nos diversos escalões; Valores Militares; Cenário das
Fronteiras Terrestres; Combate em Localidade; o Exército Brasileiro e os Direitos Humanos; Operações de Paz; e
Conflitos Armados da Era do Conhecimento.Durante sua carreira recebeu as principais condecorações nacionais
correspondentes ao posto de General de Exército e quatro estrangeiras. Sala de sessões, 02 de maio de 2017.
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GABINETE DO Ver. Baiano

Sala das Sessões, 3 de maio de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à PLENÁRIO

Ver. Baiano
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